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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE ?L O-- Y~í-oJ

Estende a vantagem prevista no ar-
tigo 69, inciso 11, da Lei nº 6309/
88, aos Guardas Municipais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estendida a gratificação por Ativida-
de Especial, prevista no artigo 69, inciso 11, da Lei nº 6309, de
28 de dezembro de 1988, aos Guardas Municipais quando escalados pa
ra o exercicio de direção dos veiculos usados nas atividades do Ser
viço de Vigilância.

Parágrafo único - Somente farão jus à gratificaçãoos
Guardas Municipais devidamente habilitados com a respectiva Cartei
ra Nacional de Habilitação - CNH e respeitados os requisitos le-
gais previstos no caput do artigo 69 da Lei nº 6309/88 •.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de novembro

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário Municipal de Administração.

~~
1 élio Corbellini,
~ecretário do Governo Municipal.

§[
--- _.__._._-----

f'UUllCA( AO RI "lil'l IC ACA(l

I()~ ~-·DA·l~- ~'Aú ;~tm -~~~.~~~.-f


